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* .. 
SUMÁRIO: l. Considera<;:oes preliminares. 2. O estado de exce<;:ao teorizado por O 

e Giorgio Agamben. 3. A emergencia do estado de exce<;:ao nas sociedades contemporí 

manifesta<;:ao na política criminal. 4. O Direito pénal do inimigo como decorrencia de 

exce<;:ao. 5. Breves considera<;:oes quanto a impossibilidade de sele<;:ao de inirnigos pe 

Penal no Estado Democrático de Direito. 

RESUMO: O presente trabalho enfrenta a emergencia da indistin<;:ao entre exce<;:ao en< 

no Estado Democrático contemporaneo e, como isso, o fato de a democracia liber: 

deixar de fazer a distin<;:ao entre o inimigo público e o inimigo privado, gerando urna 

que o inimigo público é, ao mesmo tempo, um,inimigo pessoal e privado. Combase ni! 

promove urna abordagem crítica da guerra contra o crime, nesse contexto de bana 

estado de exce<;:ao, violador do princípio do Estado de Direito. 

PALAVRAS-CHA VES: Estado de exce<;:ao- Direito penal do inirnigo- Estado Dem< 

Direito. 

'" ' -1. CON$1DERACOES PRELIMINARES 

O discurso relativo a necessidade de combater os "inirnigos" de 
mediante um Direito penal de terceira velocidade, implica na rela 
das garantias do Direito penal liberal, em prol de maior efetivida• 

os que sao considerados inirnigos do Estado. 1 Eugenio Raúl Zaffaroni 

1 SÁNCHEZ, Jesús-Maria Silva, La expansión Del Derecho Penal - aspectos de la Política C 
las sociedades postindustriales. Madrid: Civitas, 2001. 


